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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2089/2026                PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026
LEI 14.133/2021

PREÂMBULO
PROCESSO Nº: 2089/2026
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA - MS
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 19 / 06 / 2026 às 08:00 (horário oficial do estado)
OBJETO: Contratação de empresa especializada de tecnologia da informação para o fornecimento de Sistema de Gestão Escolar em Nuvem (SaaS), incluindo Licenciamento do Software, Implantação e Migração dos dados antigos, Treinamento para Servidores, Suporte Técnico e Manutenção de Sistema, para atender as Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação e Cultura bem como seus respectivos Núcleos/Departamentos.
LICITAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA – Conforme justificativa anexada ao processo 
TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: Sala de reuniões e licitações, localizada Rua Elviro Mancini nº 530 – Centro – Brasilândia/MS
AMPARO LEGAL: 
REGIDA PELA LEI FEDERAL 14.133/2021;
DECRETO MUNICIPAL Nº 5974-2023 - PREGÃO PRESENCIAL
[...] E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES
PREGOEIRO(A): Conforme Decreto Municipal nº 6368/2025

O Edital poderá ser obtido no site Portal da Transparência do Município de Brasilândia - MS, no endereço eletrônico http://portal.brasilandia.ms.gov.br:8079/transparencia/e no Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 a partir da data de sua publicação; Informações adicionais podem ser obtidas junto a Coordenadoria Geral de Licitações através do  E-mail: licitacao@brasilandia.ms.gov.br ou pelo telefone 0800-670053
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Código de Registro da Informação: FFC838A02E608950F352D8FB52C63351B0C1B445
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2089/2026                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026
LEI 14.133/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O Município de Brasilândia - MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF  sob o n.º 03.184.058/0001-20, com sede administrativa localizada na Rua Elviro Mancini n. 530 – Centro - nesta cidade de Brasilândia - MS, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – Coordenadoria Geral de Licitações faz saber aos interessados que fará realizar, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para o objeto abaixo discriminado.

DATA: 19 / 06 / 2026
HORA: 08:00 (HORÁRIO OFICIAL DO ESTADO)
Local: Sala de reuniões e licitações, localizada Rua Elviro Mancini nº 530 -  Centro – Brasilândia/MS.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o Contratação de empresa especializada de Tecnologia da Informação para o Fornecimento de Sistema de Gestão Escolar em Nuvem (SaaS), incluindo Licenciamento do Software, Implantação e Migração dos dados antigos, Treinamento para Servidores, Suporte Técnico e Manutenção do Sistema, para atender as Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação e Cultura bem como seus respectivos Núcleos/Departamentos., conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.

1.2. Nos termos do artigo 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, poderá ser estabelecida prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, desde que suas propostas estejam em até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido, observadas as justificativas constantes nos autos do processo administrativo, bem como os princípios da competitividade, isonomia, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
§ 3o  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido...

JUSTIFICATIVA: A previsão de prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente encontra fundamento no artigo 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, constituindo instrumento legítimo de incentivo ao desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
A adoção da referida prioridade busca fomentar a economia local e regional, estimular a geração de emprego e renda, fortalecer a arrecadação municipal, incentivar a manutenção das atividades empresariais de pequeno porte e promover maior circulação de recursos financeiros no âmbito da região, observando-se os princípios do interesse público, desenvolvimento nacional sustentável, eficiência administrativa e tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.
A aplicação do benefício observará rigorosamente os limites legais previstos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente:
· a existência mínima de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir integralmente as exigências do instrumento convocatório, nos termos do artigo 49, inciso II; 
· o limite de até 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido, conforme artigo 48, §3º; 
· a preservação da competitividade, isonomia, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Ressalta-se ainda que a prioridade local/regional não constitui restrição à participação de licitantes de outras localidades, tampouco estabelece preferência automática ou absoluta, sendo aplicada apenas nas hipóteses legalmente admitidas e desde que demonstrada sua compatibilidade com o interesse público e com a vantajosidade da contratação.
Dessa forma, a medida mostra-se compatível com os objetivos da Administração Pública de fortalecimento do desenvolvimento econômico regional, sem prejuízo da ampla concorrência e da observância aos princípios previstos no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.1. 	A prioridade ainda deverá seguir a ordem do texto da lei, primeiro o benefício deve ser concendido a empresas sediadas localmente, na ausência destas, para regionais.   

1.3. A licitação será realizada em lote/global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/grupos forem de seu interesse.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n. 5974/2023, Decreto Municipal n. 6037/2024 e demais legislações pertinentes ao objeto.

2.2. O(a) Pregoeiro(a) e equipe que conduzirá esse certame foi nomeada pelo Decreto n.º 6368/2025.

2.3. Considerando que o Município de Brasilândia - MS possui estimadamente cerca de 11 mil habitantes, conforme último senso (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ms/brasilandia/panorama), justifica-se utilização da forma presencial no presente Pregão, uma vez que o artigo 176, inciso II, da Lei 14.133/2021, concede aos Municípios até 20.000 (vinte mil) habitantes o prazo de 6 (seis) anos para se adequarem à forma eletrônica.

2.3.1. A Lei n.º 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17, que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na Coordenadoria Geral de Licitações, localizada na sede deste Município - MS. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura.
2.5. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: http://portal.brasilandia.ms.gov.br:8079/transparencia/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: licitacao@brasilandia.ms.gov.br informando os dados básicos da solicitante tais como: Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones.  

2.6. A empresa poderá realizar um pré agendamento, não obrigatório, para propiciar que a Comissão de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos  e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário. O cadastro será realizado com o envio de dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones) para o e-mail licitacao@brasilandia.ms.gov.br.

2.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos art. 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021.Exceto quando a situação for a prevista no art. 4º, §1º, da Lei 14.133/2021.

2.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada durante a disputa, de maneira individual, para cada um dos licitantes.

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I	TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
ANEXO II	PROPOSTA DE PREÇO
ANEXO III	DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL
ANEXO IV	DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO V	DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO VI	DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
ANEXO VII	DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
ANEXO VIII	DECLARAÇÃO TRABALHO FORÇADO
ANEXO IX	DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS
ANEXO X	DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO XI	MINUTA DO CONTRATO
ANEXO XII	JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAL
ANEXO XIII	DECRETO 6368/2025
ANEXO XIV	DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO (HABILITAÇÃO)
ANEXO XV	DECLARAÇÃO DE VISITA OU RENUNCIA DA VISITA TÉCNICA

2.10. Nos termos do art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/2006, poderá ser estabelecida prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente, desde que suas propostas estejam até o limite de 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido, observada a justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar e preservados os princípios da competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nos seguintes termos:

a) Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a eficiência das políticas públicas locais; e incentivar a inovação tecnológica no Município de Brasilândia - MS, por meio de política pública de promoção de acesso ao mercado de compras governamentais, neste certame será concedida a prioridade de contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediados no Município de Brasilândia - MS, nos seguintes termos:
b) Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sediadas no Município de Brasilândia - MS sejam iguais ou até dez por cento superior ao menor preço, a licitante melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.
c) Na hipótese de não contratação da licitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada sediada localmente melhor classificada, serão convocadas as licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas locais remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, sediadas localmente realizar-se-á sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro apresentará a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na letra “a”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
f) As disposições na letra “a” e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada local.
g) A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada local, melhor classificada, será convocada pelo o(a) Pregoeiro(a) para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
h) A prioridade para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada local dependerá da verificação prévia pelo Pregoeiro da existência de pelo menos três fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparada sediados localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
i) A licitante interessada em valer-se do direito de prioridade de contratação para ME/EPP e equiparadas locais, conforme LC 147/2014, deverá imediatamente se manifestar no momento do encerramento do lance do item pretendido. Iniciada outra rodada de lance para o item subseqüente sem manifestação prévia da licitante nos termos antes mencionado, será entendido como declínio do direito de evocar a prioridade da Lei supracitada.

3. LOCAL E DATA
3.1. A licitação será realizada no dia 19 de junho de 2026, ás 08h00min (horário oficial do estado), na Rua Elviro Mancini nº 530 – Centro – nesta cidade de Brasilândia/MS.

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.
4.1.1. Considera-se microempresas e empresas de pequeno porte as licitantes que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.2. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Brasilândia/MS, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.3. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei n.º 14.133/2021. 

4.4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Brasilândia - MS, não será em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

4.5. A participação na licitação implica,automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.

4.6. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou com publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

4.7. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o(a) Pregoeir(o) e os membros da Equipe de Apoio.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.8.8. [bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. [bookmark: art14§2]O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.10. [bookmark: art14§3]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.11. [bookmark: art14§4]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.12. [bookmark: art14§5]O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.14. A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)
5.1. Os envelopes devem ser apresentados de forma fechada e indevassáveis, sendo denominados como 'Envelope I' para a Proposta de Preços e 'Envelope II' para os Documentos de Habilitação. Cada envelope deve conter, em sua parte externa, as seguintes informações:

NOME DA EMPRESA XXXXXXX
CNPJ XXXXXX
ENVELOPE Nº I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA - MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1468/2026

NOME DA EMPRESA XXXXXXX
CNPJ XXXXXX
ENVELOPE Nº II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA - MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1468/2026

5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.

5.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal.

5.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por quantos itens for de seu interesse.
5.5. Os documentos de habilitação (Envelope II) poderão ser apresentados em original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;

5.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada à apresentação do original ao/a Pregoeira(o) e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

5.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) Pregoeir(o)a;

5.8. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada.

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

6. DO ENVELOPE I - “PROPOSTA DE PREÇOS”
6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, caso existam, e:

6.1.1. Indicar na proposta os seguintes itens:
a) Razão social da Proponente
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.

6.2. [bookmark: _Hlk170982463]DEVERÃO AS EMPRESAS ATENTAR-SE AS TRÊS DECLARAÇÕES CONSTANTES NO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO – ANEXO II, EVITANDO A EXCLUSÃO DAS MESMAS NO MOMENTO DA FORMATAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS. 

6.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade considerada.

6.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo constante no modelo de proposta; descrição do produto; preço unitário e total e marca dos serviços ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.5. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que comprometam sua análise, contendo preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando-se apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo constar o valor unitário e o valor total da proposta global, em algarismos

6.6. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do  objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso.
6.7. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma seguinte:
a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;
b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;
c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;
d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.

6.8. O valor total da proposta será ajustado pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.

6.9. O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais estabelecidas no item 6.6.

6.10. A proposta deverá contemplar integralmente o objeto licitado, observadas todas as especificações, quantitativos e condições constantes neste Edital e seus anexos.

6.11. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.

6.12. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.

6.13. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

6.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais.

6.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço por item.

6.16. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.

6.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.

6.18. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.18.1. Diante da ausencia do item 6.2, as mesmas poderão ser providenciadas no ato da análise das propostas.

6.19. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7. DO ENVELOPE II - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

7.2. REGULARIDADE JURÍDICA
a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual.
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto.
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" a "d" deste Subitem não precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

7.3. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11.

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
7.4.1. Certidão Negativa de pedido de Falência, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento.

7.5. OUTROS DOCUMENTOS (DECLARAÇÕES)
7.5.1. DAS DECLARAÇÕES
a) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO V.
b) DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, conforme modelo do ANEXO VI;
c) DECLARAÇÃO da empresa informando que seus sócios, proprietários, dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com o Município de Brasilandia MS, conforme artigo 9º da Lei Federal 14.133/2021 - ANEXO VII DO EDITAL;
d) DECLARAÇÃO que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, conforme modelo sugestivo – ANEXO VIII DO EDITAL;
e) DECLARAÇÃO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo sugestivo – ANEXO IX DO EDITAL.
f) DECLARAÇÃO de que empresa não se encontre declarada inidônea para licitar e contratar com o  Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme  modelo constante no ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
f1) A declaração acima poderá ser substituída pela(s) apresentação da(s) certidão(ões) negativa(s) de inidoneidade emitida conforme item 13.2.
g) 	DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO (ANEXO XIV) comprometendo-se a apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato:

· DECLARAÇÃO no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação para assinatura do Contrato, elaborada pela licitante e assinado pelo representante legal em que declaraque possui equipe técnica para a execução dos serviços e que encaminhará cópias autenticadas ou acompanhada do original para autenticação conforme abaixo descrito:

1.	No mínimo 01 (um) funcionário técnico (habilitado no mínimo através de curso técnico) para o suporte on-line (chat, whatsapp, telefone, TeanViewer).
2.	No mínimo 01 (um) responsável técnico com graduação ou pós-graduação na área de Tecnologia da Informação ou área compatível ao objeto licitado.
3.	Comprovação de vinculo dos técnicos com a empresa através de contrato social ou registro em carteira ou contrato particular de prestação de serviço.
4.	Comprovação de habilitação técnica e superior através de Certificado, e/ou Diploma de formação técnica para funcionário do suporte on-line e Certificado, e/ou Diploma de Graduação ou Pós Graduação para o responsável técnico.

· DECLARAÇÃO no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação para assinatura do Contrato, elaborada pela licitante e assinado pelo representante legal em que declara que está ciente quanto ao requisito de contratação que se refere a ARQUITETURA ABERTA E EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA.

Parágrafo Único - Para fins desta exigência, entende-se por arquitetura aberta não a obrigatoriedade de disponibilização de código-fonte aberto ou sistema de domínio público, mas sim a capacidade da solução de:

1. Permitir ajustes, customizações e adaptações funcionais conforme as necessidades da Administração;
2. Possibilitar integração com outros sistemas e ferramentas;
3. Viabilizar a implementação de melhorias e novas funcionalidades durante a vigência contratual;
4. Acompanhar e incorporar atualizações decorrentes de alterações normativas e políticas públicas, especialmente na área educacional.

· A ausência da referida declaração ou sua apresentação em desconformidade com os requisitos estabelecidos implicará na inabilitação da licitante, conforme disposições deste edital.

h)	DECLARAÇÃO DE VISITA OU RENUNCIA DA VISITA TÉCNICA – Conforme previsto no item 4.18 do Termo de Referência, É recomendada a realização da visita técnica pelas empresas interessadas em participar da licitação nos locais em que serão realizados os serviços para conhecimento das especificidades dos serviços a serem executados e dos graus de dificuldades existentes. Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar Declaração de Desistência ou Renúncia da Visita Técnica conforme ANEXO XV.

i)	Caso a empresa opte por realizar a visita, será emitido Atestado de Visita assinado pelo representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de Brasilândia-MS, informando que o responsável técnico da empresa licitante realizou a visita técnica no local onde serão desenvolvidos os serviços, estando, portanto, ciente dos serviços a serem prestados, inclusive realizou análises e verificação dos dados para possíveis migrações, bem como de todo hardware disponível. A visita se dará em até 72 (setenta e duas) horas antes da data e hora de abertura do processo licitatório e eventuais discrepâncias/inconsistências observadas na fase de vistoria e de elaboração da proposta deverão ser apontadas formalmente (por escrito) ao Pregoeiro(a) de licitação dentro do mesmo prazo destacado. Após essa data, não serão admitidas reclamações, cabendo à Contratada a execução do objeto em sua totalidade.

7.5.1.1 	Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 7.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.5.1.2 	Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.
7.5.1.3 	Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7.5.1.4 	Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a)Pregoeiro(a) considerará a Proponente inabilitada.
7.5.1.5 	Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital.
7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.7. Conforme item 4.19 do Termo de Referência, a licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

7.8. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de serviços de gestão educacional que contemplem, no conjunto ou isoladamente, funcionalidades de natureza similar às seguintes parcelas de maior relevância:
· Gestão de dados escolares com sincronização de informações (on-line/off-line);
· Integração ou exportação de dados para sistemas governamentais (como bases do MEC/INEP);
· Gestão de registros acadêmicos (matrícula, notas, frequência e desempenho pedagógico).
7.9. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar somatório de atestados e/ou certidões, quanto julgar necessário.

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1. 	É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021. 
8.2. 	A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no e-mail: licitacao@brasilandia.ms.gov.br ou presencialmente na Coordenadoria Geral de Licitações do Município de Brasilândia- MS, devendo estar devidamente identificado com os dados do presente certame e endereçado ao Pregoeiro(a).
8.3. 	A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021.
8.4. 	O acolhimento do pedido de esclarecimento ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.
9. DO CREDENCIAMENTO
9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. O representante da proponente entregará o(a) Pregoeiro(a) documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital.

9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

9.6. É admitido somente um representante por proponente.

9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos inclusive recurso. 

9.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o(a) Pregoeiro(a)declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão pública.

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO   A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
10.1. Durante a etapa de credenciamento, o(a) Pregoeiro(a) irá receber as seguintes declarações: 

a) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, conforme modelo sugestivo constante no ANEXO IV;
a1) A declaração supramencionada DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA da Certidão de Regularidade da Junta Comercial (Certidão Simplificada) da sede da licitante emitida dentro do prazo de validade constante do documento ou, na ausência, até 90 (novemta) dias, imediatamente anteriores à data prevista do certame, ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial ou ainda Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI emitida dentro do prazo de validade constante do documento ou, na ausência, até 90 (noventa) dias, imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e “documentação,para comprovação de que a mesma se enquadra na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, a fim de estando apta a usufruir do tratamento favorecido do art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores.

b) DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme modelo sugestivo – ANEXO III DO EDITAL.
10.2. As declarações acima não deverão integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTOS a serem fornecidos separadamente fora dos envelopes. 

10.3. Ato contínuo, o(a) Pregoeiro(a)receberá e examinará as Declarações apresentadas. 

10.4. A ausência da declaração que a empresa está ciente e concorda com as condições do Edital e que cumpre com os requisitos de habilitação (ANEXO III) ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.

10.5. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
11.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/06, as ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal.

11.2. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar n.º 123/2006 alteração trazida pela Lei  n.º 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.3. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

11.4. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, nas licitações,  é assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP.

11.5. A regra acima não se aplica nos casos de itens/grupos destinados exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou com cotas reservadas.

11.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo estabelecido no item 11.4 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.4, 11.6 letra “a”, “b” e “c”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação.
e) O disposto no item 11.6 letra “d”somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.
f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
11.7. O tratamento diferenciado conferido neste item não será aplicado nas hipóteses de vedações contidas no §1º e 2º, do art. 4º da Lei n. 14.133/2021. 

12. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO: 
12.1. O modo de disputa será ABERTO.
12.2. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
12.3. A sessão pública de abertura do certame e as demais necessárias à sua conclusão serão registradas em Ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos no art. 17, §2º, da Lei n. 14.133/21.
12.4. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão para o(a) Pregoeiro(a) a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL, A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DA PROPOSTAS DE PREÇO E ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
12.5. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.
12.6. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
12.7. Serão abertos os envelopes contendo as “PROPOSTA DE PREÇOS”, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica por todos os presentes ou àqueles que forem designados pelo pregoeiro. 
12.8.  Após a abertura das propostas, o pregoeiro iniciará a fase de lances.

12.9. DOS LANCES:
12.9.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa será o ABERTO cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL.
12.9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será optativo podendo ser definido em sessão pública pelo pregoeiro.
12.9.3. Abertos os envelopes indicados sob o n. 01, as propostas iniciais serão classificadas e ordenadas, de acordo com o critério de julgamento adotado.
12.9.4. Classificadas, o(a) Pregoeiro(a) convidará individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a apresentar os lances sucessivos, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seguidos dos demais; 
12.9.5. Os licitantes somente poderão oferecer valor inferior ou de maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
12.9.6.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e primeiro.
12.9.7.  Encerrada a sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), para a definição das demais colocações.
12.9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.
12.9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes deste edital.
12.9.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará para o licitante sua exclusão desta etapa, sendo mantido o último lance por ele ofertado, para fins de ordenação dos licitantes no final da sessão.

12.10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:
12.10.1.  	A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa, sagrando-se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta em conformidade com este Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL.
12.10.2.	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
 
12.10.3. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul ou entidade da Administração Pública estadual; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
12.10.3.1. 	Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

12.10.4.	Se eventualmente houver apresentação de apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação. 

12.10.5.	Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que assim optaram pelo direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
a) O Pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência (art. 45, § 3º, da Lei 123/06). 
b) Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
c) Constatada a melhor proposta de preço, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
d) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.10.6.	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no e-mail licitacao@brasilandia.ms.gov.br, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.

12.10.7.	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 03. 

12.10.8.	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração por meio da planilha de composição de custos;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

12.10.9.	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. São exemplos de critérios de presunção relativa de inexequibilidade: 
a) Valor global da proposta inferior ao patamar de preço definido; 
b) Ausência ou valores irrisórios nos elementos de custos relacionados à cobertura tributária.
12.10.10. 	Erros no preenchimento da planilha de proposta de preço não constituem motivo para o(a) desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

12.10.11.	 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

12.10.12. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.10.13. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

13. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO.
[bookmark: _Hlk181270025]13.1. 	Após a análise das propostas e encerrada a etapa de negociação, será aberto o o envelope n. 02 (dois) contendo os documentos exigidos no item 7 deste Edital da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, detentora(s) do MENOR PREÇO GLOBAL.
[bookmark: _Hlk181268768]13.2. 	O agente de contratação/pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata,  e nos itens 4.6 e 7.5.1 f) do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
13.2.1. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
13.2.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); ou ainda através 
13.2.3. 	Consulta de Certidão Negativa CONSOLIDADA: CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM) emitida pela Controladoria-Geral da União no endereço eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ (opção Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).
13.3. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
13.4. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
13.4.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
13.4.2. 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
13.4.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
13.5. 	Eventuais documentos já apresentados na fase de credenciamento, não precisam ser repetidos, desde que observados os requisitos para a presente fase.

13.6. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
13.7. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.8. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.9. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Lei 14.133/21, art. 64 para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
13.10. 	Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.11. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. 	O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da de lavratura da ata de habilitação/inabilitação ou da intimação, nas condições definidas no item 14.3.1.
14.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1. 	O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação/inabilitação, quando presentes todas licitantes, ou, na data da publicação da intimação, na ausência de uma delas. 
14.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail: licitacao@brasilandia.ms.gov.br ou protocolados no Protocolo do Município de Brasilândia- MS, dirigidos ao Pregoeiro.
14.5. 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos
14.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7. 	O prazo para apresentação de CONTRARRAZÕES ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, CONTADOS DA DATA DA INTIMAÇÃO PESSOAL OU DA DIVULGAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
14.8. 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. prévia solicitação.
14.10. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade superior adjudicar e homologar o objeto do certame à proponente vencedora, nos termos no art. 71, IV, da Lei n. 14.133/2021.

15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
15.1. 	O resultado final do PREGÃO será publicado Diário Oficial do Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio oficial do Município: Portal da Transparência.
[bookmark: _Toc135469231]16. 	TERMO DO CONTRATO 
[bookmark: _Hlk181270086]16.1. 	Após a homologação do certame, havendo requisição da área requisitante e autorização da contratação pela autoridade competente, será firmada o Termo de Contrato quando for o caso, conforme modelo disposto no ANEXO XI. 

[bookmark: _Hlk181268941]16.2. 	Considerando o art. 91, § 4º da Lei 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato ou ata de registro de preços, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) ou atrávés da Consulta de Certidão Negativa Consolidada: CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntará ao respectivo processo.

16.3. 	Os prazos de convocação para assinatura do TERMO DE CONTRATO quando for o caso obedecerão aos seguintes critérios:
a) Na hipótese de sistema eletrônico para assinatura digital, o documento será disponibilizado no referido sistema e as empresas deverão ser convocadas para no prazo de 03 (três) dias úteis acessarem o mesmo e procederem as assinaturas. 
b) Quando form o caso para assinatura presencial na forma manual as empresas vencedoras terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar  da convocação via email, telefone ou a partir da data de publicação da mesma no Diário oficial do Município;

16.4.	O Contrato, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante sua vigência.

16.5.	Na hipótese de a convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.6.	Os preços contratados serão reajustados, mediante aplicação do índice disposto na minuta contrato.

16.7.	Demais exigências e disposições constam na minuta de contrato.

17. DA FORMA DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
17.1. A contratada deverá executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de Referência e na Minuta do Contrato.

17.2. Por tratar-se de solução de software com serviço (SaaS), o objeto será considerado entregue mediante a disponibilização das credenciais de acesso administrador e a configuração completa do ambiente em nuvem (Cloud), com a devida validação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme previsto no item 1.4.1 do Termo de Referência.

17.3. Conforme definido no item 5.1 do Termo de Referência, o prazo de entrega dos serviços deverão seguir o seguinte cronograma, bem como o local de prestação de serviços:

	Fases
	Prazo
	Atividades

	
1
	
Instalação e configuração
	
10 dias
	 Instalação do Sistema de Gestão da Educação
- Migração dos dados legados
- Validação da instalação e consistência
- Configuração do sistema de backup
- Instalação em servidor local ou nuvem

	2
	Usuários
	03 dias
	- Criação dos logins e perfis de acesso

	3
	Configurações
	10 dias
	- Configuração de todos os módulos do sistema
- Ajustes de parâmetros e regras gerais

	4
	Treinamento
	30 dias
	- Treinamento e capacitação a todos os usuários do sistema



I. Locais para prestação dos serviços:

· Escola Municipal Arthur Hoffig
· Escola Municipal Antônio Henrique Filho
· Escola Municipal Paulo Simões Braga
· Escola Municipal Assentamento Mutum
· Escola Municipal Raimundo Pedro de Souza
· Centro Educacional Infantil Gisely Ribeiro Hippler
· Centro Educacional Infantil Carmelita Barbosa Caetano
· Centro Educacional Infantil Professor Henrique Mendonça Quintino
· Centro Educacional Infantil Raio de Luz
· Centro Educacional Infantil Aurora Bertolez
· Secretaria Municipal de Educação (Sede)
· Centro de Atendimento Educacional Especializado “Elizabete CastelaniSantos
· Coordenadoria de Cultura 
· Biblioteca Municipal 
· Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado – NAPE

17.4. A contratada deverá garantir utilização contínua, ininterrupta e sem limitação de usuários de todos os módulos do Sistema de Gestão Escolar durante toda a vigência contratual.

17.5. A Implantação do Sistema deverá atender as especificações contidas no item 4. do Termo de Referência:

a) instalação do sistema em todos os equipamentos indicados pela Administração;
b) configuração e parametrização dos módulos;
c) criação de logins e perfis de acesso;
d) migração dos dados históricos dos sistemas atualmente utilizados;
e) validação da integridade e consistência das informações migradas;
f) configuração do sistema de backup;
g) treinamento e capacitação dos usuários.

17.6. A solução deverá operar obrigatoriamente em ambiente web responsivo, compatível com computadores, smartphones e tablets, funcionando nos navegadores Chrome, Firefox e Safari, sem necessidade de instalação de plugins, emuladores ou softwares de acesso remoto.

17.7. O sistema deverá possuir recursos mínimos de segurança, incluindo:

a) acesso mediante login e senha individual;
b) bloqueio automático após tentativas inválidas de acesso;
c) política de senhas seguras;
d) criptografia de senhas;
e) auditoria das operações realizadas pelos usuários;
f) backup automatizado das informações;
g) mecanismos de proteção e integridade dos dados.
17.8. A contratada deverá disponibilizar suporte técnico preferencialmente via chat on-line ou WhatsApp e, subsidiariamente, por telefone, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h30min, sem interrupções, bem como presencialmente quando necessário.
17.9. Havendo necessidade de suporte técnico em sábados, domingos ou feriados letivos, a CONTRATADA deverá prestar atendimento mediante prévia comunicação da CONTRATANTE.

17.10. Os servios de manutenção compreenderão:

a) manutenção corretiva;
b) manutenção preventiva;
c) manutenção evolutiva;
d) atualização tecnológica e legal da solução;
e) adequação às exigências dos sistemas do MEC, INEP, FNDE, EDUCACENSO, Projeto Presença e demais plataformas governamentais aplicáveis.

17.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar novas versões, melhorias, correções e atualizações do sistema durante toda a vigência contratual, sem custos adicionais para a Administração.

17.12. Qualquer atualização de versão ou manutenção programada que possa impactar funcionalidades ou disponibilidade do sistema deverá ser comunicada à CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

17.13. Em caso de falhas, desconfigurações ou inconsistências decorrentes de atualização do sistema, a CONTRATADA deverá promover imediata regularização, inclusive presencialmente quando necessário, sem ônus adicional para a Administração.

17.14. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à prestação dos serviços, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da contratada.

17.15. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações técnicas de cada item, com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo estabelecido.

17.16. Não haverá quantidade mínima de serviços a serem realizados. Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente estimados, não podendo ser considerados como garantia mínima de faturamento nem como determinante para revisão de preços unitários.
17.17. Os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência do Contrato.
17.18. O Município de Brasilândia - MS, através da Coordenadoria de Suprimentos e Logística ou Secretaria Solicitante, adotará o seguinte critério de procedimento:
a) Emitirá a Ordem de Serviços para execução dos serviços solicitados, onde constará a quantidade, o produto/objeto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para acompanhar a execução dos serviços dentro dos prazos contratados.
c) O Setor requisitante emitirá a “certificação” de aceite dos serviços executados. Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades na prestação de serviços, serão adotados os seguintes procedimentos:
d.1). 	Será emitido na Ordem de Serviços o motivo da irregularidade apresentada pelo fornecedor.
d.2). 	Caso ocorram repetidas irregularidades durante a vigência do Contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pela Setor Requisitante conforme regimentar o Decreto Municipal sobre o tema.
17.19. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação de serviços serão fiscalizados pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.
17.20. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato.
18. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente por meio da rubrica: Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, e dotações que vierem a substituí-la(s), sendo as seguintes Dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
70,1% Educação Fundamental
02.05.01.12.361.0501.2.010.3.3.90.39.   Fonte 1.500.1001    Ficha 105
02.05.01.12.361.0501.2.010.3.3.90.39.   Fonte 1.500.0000    Ficha 106

29,9% Educação Infantil
02.05.01.12.365.0606.2.009.3.3.90.39.   Fonte 1.500.1001    Ficha 143
02.05.01.12.365.0606.2.009.3.3.90.39.   Fonte 1.500.0000    Ficha 144

18.2. 	As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA) e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal n° 4.320/64

19. DA FORMA DE PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
19.2. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
19.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Ordem de Serviços.
19.4. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.
19.5. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
19.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.
19.7. Na hipótese prevista no subitem 19.6, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.
19.8. [bookmark: _Hlk164062435]Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e aceitos pela fiscalização do Município.
19.9. Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tema de repercussão geral 1130), sobre a obrigação dos Municípios emitir a retenção do IR na fonte em atenção a Instrução Normativa da RF nº 1.234/2012, bem como, Decreto Municipal nº 5.849/2023, as empresas vencedoras/contratadas na emissão de suas notas fiscais deverão preenche-las com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, COM OS DESTAQUES no rodapé da NF DOS IMPOSTOS A SER RETIDO NA FONTE NO CASO DO IRRF, e o ISSQN Conforme Lei Federal nº 116/2003 e Código Tributário Municipal.
20. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizados conforme definido no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital.

20.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
20.3. 		Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
20.4. 		Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
20.5. 		Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
20.6. 		No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
20.7. 		Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
20.8. 		Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
20.9. 		Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
20.10. 		O reajuste será realizado por apostilamento.

21. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS LGPD
21.1.		A CONTRATADA deverá observar integralmente, durante toda a execução contratual, as disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, responsabilizando-se pelo tratamento adequado dos dados pessoais a que tiver acesso em razão da execução do objeto.
21.2.		Para fins da execução contratual, a CONTRATANTE será considerada Controladora dos dados pessoais e a CONTRATADA Operadora, nos termos da legislação aplicável, devendo esta última realizar o tratamento de dados exclusivamente conforme as instruções da Administração Pública.
21.3.		A CONTRATADA compromete-se a:
I. utilizar os dados pessoais exclusivamente para execução do objeto contratado;
II. não compartilhar, divulgar, comercializar ou disponibilizar dados pessoais a terceiros sem autorização formal da CONTRATANTE;
III. adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
IV. garantir mecanismos de segurança compatíveis com as boas práticas de mercado e com os princípios previstos na LGPD;
V. manter registro das operações de tratamento realizadas durante a execução contratual, quando exigido legalmente;
VI. assegurar confidencialidade, sigilo e integridade das informações acessadas;
VII. restringir o acesso aos dados apenas aos profissionais indispensáveis à execução dos serviços;
VIII. promover treinamento e orientação de seus colaboradores quanto às obrigações relativas à proteção de dados pessoais.
21.4.	Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente a CONTRATANTE imediatamente, e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, informando:
I. natureza dos dados afetados;
II. titulares envolvidos;
III. medidas técnicas e de segurança utilizadas;
IV. riscos relacionados ao incidente;
V. medidas adotadas para mitigação dos danos;
VI. ações corretivas implementadas.
21.5.	A CONTRATADA responderá integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de tratamento inadequado de dados pessoais, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
21.6.	Encerrada a vigência contratual, a CONTRATADA deverá devolver integralmente os dados tratados à CONTRATANTE, bem como eliminar quaisquer cópias eventualmente existentes em seus ambientes, ressalvadas as hipóteses legalmente exigidas de armazenamento.
21.7.	A CONTRATADA fica obrigada a manter absoluto sigilo sobre quaisquer informações, dados, documentos e registros a que tiver acesso em razão da execução contratual, mesmo após o término do contrato.
22.	DA PROPRIEDADE, PORTABILIDADE E INTEGRIDADE DOS DADOS
22.1.	Todos os dados, informações, cadastros, registros acadêmicos, documentos digitais, históricos escolares, relatórios, arquivos, parametrizações e demais conteúdos processados, armazenados ou gerados pelo SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL serão de exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA reivindicar qualquer direito sobre tais informações.

22.2.	A CONTRATADA reconhece expressamente que os dados inseridos, produzidos ou armazenados no sistema pertencem integralmente ao Município de Brasilândia/MS, independentemente da infraestrutura tecnológica utilizada.

22.3	A CONTRATADA deverá garantir à CONTRATANTE, durante toda a vigência contratual:

I. acesso integral, irrestrito e contínuo aos dados armazenados;
II. possibilidade de extração, consulta e emissão de relatórios;
III. portabilidade das informações em formato aberto, estruturado e interoperável;
IV. inexistência de bloqueios tecnológicos ou limitações que impeçam a migração futura dos dados;
V. integridade, autenticidade, rastreabilidade e consistência das informações.

22.4. 	Ao término da vigência contratual, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá:

I. disponibilizar à CONTRATANTE cópia integral e atualizada da base de dados;
II. fornecer os dados em formato aberto, legível e compatível com importação por outros sistemas;
III. disponibilizar documentação mínima necessária para interpretação dos dados exportados;
IV. assegurar que a migração ou transição para outro sistema ocorra sem interrupção indevida das atividades administrativas e pedagógicas.

23.5.	É vedada à CONTRATADA:

I. reter dados da Administração como condição para encerramento contratual;
II. impor dependência tecnológica (“vendor lock-in”);
III. dificultar a exportação, migração ou utilização das informações pela CONTRATANTE;
IV. cobrar valores adicionais não previstos contratualmente para disponibilização ou devolução dos dados institucionais.

23.6.	A eventual substituição da solução tecnológica contratada não afastará a obrigação da CONTRATADA de cooperar tecnicamente com a transição dos dados para novo sistema, observados os limites contratuais e legais.

23.7.	A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar testes de exportação, auditoria ou validação da integridade dos dados armazenados no sistema, devendo a CONTRATADA prestar integral suporte às verificações realizadas.

23.	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. 	A futura CONTRATADA ficará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, no caso de execução insatisfatória dos serviços, por inexecução total ou parcial, ou ainda cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo descumprimento de quaisquer das condições constantes neste Edital, de acordo com as penalidades descritas no Decreto Municipal nº 6313/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025, publicado no Diário Oficial do Município (Assomasul) Nº 3834 em 07 de maio de 2025 páginas 89 a 98, conforme anexo ao presente edital.

23.2. 	A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

24.	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1.	As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

24.2.	Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou indenização.

24.3.	Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do autoridade superior do Município de Brasilândia MS, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.

24.4.	A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.

24.5.	As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

24.6.	Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a) com base na Legislação vigente, jurisprudencias e subsidiariamente conforme termos constantes no Termo de Referência, sem prejuízo à consulta e manifestação da Assessoria Jurídica do Município.

Município de Brasilândia - MS, 29 de maio de 2026.


Eraldo de Azevedo Coelho
Secretário de Governo

	





ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2026

1. OBJETO
Contratação empresa especializada de tecnologia da informação para o fornecimento de sistema de gestão escolar em nuvem (SaaS), incluindo Licenciamento do software, Implantação e migração dos dados antigos, Treinamento para servidores, Suporte técnico e manutenção do sistema, para atender as Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação e Cultura e seus respectivos Núcleos/Departamentos.
(X) Natureza Comum (   ) Natureza Especial

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.

	1. 
	Serviço de Implantação do sistema de gestão escolar (conforme anexo I) em 10 unidades escolares na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e seus respectivos Núcleos/Departamentos e treinamento geral para todos os usuários.
	Un.
	1 (parcela única)

	2. 
	Serviço de licenciamento de software de gestão para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e seus respectivos Núcleos/Departamentos, com plataforma web, manutenção preventiva e corretiva, atendimento e suporte técnico.
	Mês
	12 meses



1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1.3.1.	A vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogada sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja previsão de recursos orçamentários, os serviços venham sendo prestados de forma satisfatória e a prorrogação se mostre vantajosa para a Administração, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

1.4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
1.4.1.		Por tratar-se de solução de software como serviço (SaaS), o objeto será considerado entregue mediante a disponibilização das credenciais de acesso administrador e a configuração completa do ambiente em nuvem (Cloud), com a devida validação da Secretaria Municipal de Educação. 

1.5.		DA GARANTIA:
1.5.1. 		A Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução de Sistema de Gestão Escolar em ambiente web (SaaS) durante todo o período de vigência contratual, assegurando a estabilidade, segurança e disponibilidade da plataforma, sem ônus adicional para a Contratante.
1.5.2. 		Manutenção Corretiva.Entende-se por manutenção corretiva a correção de eventuais falhas, erros de programação (“bugs”), inconsistências de processamento ou falhas de segurança que comprometam o funcionamento parcial ou total do sistema.
1.5.2.1. 	Uma vez notificada pela Contratante, a Contratada deverá iniciar o diagnóstico e a correção da falha observando os prazos de atendimento e resolução estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA) previsto neste Termo de Referência.
1.5.2.2. 	A correção de falhas não poderá acarretar perda de dados, interrupção indevida do serviço ou custos adicionais para a Administração.
1.5.3. 		Manutenção Evolutiva e Adaptativa.A garantia abrange a atualização contínua do sistema para manter sua conformidade com alterações na legislação educacional brasileira e normas aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas ao Ministério da Educação (MEC), INEP, EDUCACENSO e demais sistemas integrados, bem como com a legislação de proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD).
1.5.3.1. 	Atualizações de segurança, melhorias de desempenho ou correções de vulnerabilidades deverão ser disponibilizadas pela Contratada sem qualquer custo adicional para a Contratante.
1.5.4. 		Disponibilidade do Sistema (Uptime).A Contratada deverá garantir disponibilidade mínima mensal do sistema de 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento), excetuadas as janelas de manutenção previamente comunicadas e programadas preferencialmente fora do horário de funcionamento das unidades escolares.
1.5.5. 		Integridade e Backup dos Dados.A Contratada será responsável pela integridade, segurança e custódia dos dados inseridos ou migrados para o sistema, devendo realizar backup automatizado diário das informações armazenadas.
1.5.5.1. 	Em caso de falha crítica ou indisponibilidade do servidor principal, o sistema deverá ser restabelecido no prazo máximo de 04 (quatro) horas, com restauração da versão mais recente disponível dos dados.
1.5.6. 		Descumprimento da Garantia.O descumprimento dos níveis mínimos de disponibilidade, suporte técnico ou correção de falhas estabelecidos neste Termo de Referência sujeitará a Contratada à aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como à aplicação de glosas proporcionais no pagamento das mensalidades, sem prejuízo de outras sanções contratuais cabíveis.	

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
O presente processo tem por objeto a contratação deempresa especializada de tecnologia da informação para o fornecimento de sistema de gestão escolar em nuvem (SaaS), incluindo Licenciamento do software, Implantação e migração dos dados antigos, Treinamento para servidores, Suporte técnico e manutenção do sistema, para atender Secretaria Municipal de Educação e Cultura esuasunidades escolares e seus respectivos Núcleos/Departamentos.
A contratação de empresa especializada para o licenciamento e instalação de software de gestão escolar faz-se necessária para atender às unidades escolares do município, visando à modernização e à padronização dos processos administrativos, pedagógicos e educacionais da rede municipal de ensino e a continuidade dos serviços já existente na rede.
Atualmente, a ausência ou insuficiência de um sistema informatizado integrado dificulta o controle eficiente de informações relacionadas a matrículas, frequência, histórico escolar, gestão de turmas, avaliação, emissão de relatórios, bem como o acompanhamento pedagógico e administrativo dos alunos e servidores.

A adoção de um software de gestão escolar permitirá maior eficiência, transparência e segurança no tratamento dos dados educacionais, além de contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar, facilitando a tomada de decisões pela Secretaria Municipal de Educação e pelas unidades que atende a população escolar.

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir uma gestão educacional eficiente, alinhada aos princípios da administração pública, especialmente os da eficiência, economicidade, transparência e continuidade do serviço público.

O licenciamento e a instalação de software de gestão escolar por empresa especializada asseguram a utilização de ferramenta tecnológica adequada, atualizada e compatível com as demandas da rede municipal de ensino, incluindo suporte técnico, manutenção e conformidade com a legislação vigente, especialmente no que se refere à proteção de dados e à gestão de informações educacionais.

Dessa forma, a contratação justifica-se como medida essencial para aprimorar os processos administrativos e pedagógicos, otimizar recursos, reduzir falhas operacionais e promover a integração das informações das unidades escolares e núcleos/departamentos ligados a secretaria de educação, contribuindo diretamente para a melhoria da gestão pública educacional do município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
3.1. 	A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviço em sistema de gestão escolar em nuvem (SaaS) para atender àsrede municipal de ensinoaSecretaria Municipal de Educação e Cultura e seus respectivos Núcleos/Departamentos.
3.2. 	A empresa contratada deverá disponibilizar sistema de gestão escolar em nuvem (SaaS), incluindo:
· Licenciamento do software
· Implantação e migração dos dados antigos
· Treinamento para servidores
· Suporte técnico e manutenção do sistema
3.2.1. 	O sistema e seu módulos são essenciais para:
· Matrículas, notas, frequência, históricos escolar do aluno, transferência
· Censo Escolar (obrigatório), exportar dados para o MEC/INEP
· Acesso de pais e alunos via internet
· Relatório, dados de rendimento, evasão, aprovação
· Evitar gastos com servidores e manutenção de TI
· Lançar notas e planejar aulas, Diário de classe, notas, faltas
· Acompanhar notas e comunicados, Cadastrar escolas, turmas, usuários.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1.	DAS GENERALIDADES DOS SERVIÇOS - Os serviços incluem:
4.1.1. 		Implantação do sistema de gestão escolar em 10 (dez) unidades escolares a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e seus respectivos Núcleos/Departamentos, conforme especificações constantes no Anexo I do presente Termo de Referência;

4.1.2.		Serviço de licenciamento de software de gestão para a Secretaria Municipal de Educação sua unidade escolar e seus respectivos Núcleos/Departamentos, com plataforma web, manutenção preventiva e corretiva, atendimento e suporte técnico.

4.2.		Com relação à implantação e o licenciamento do software, os requisitos para a contratação abrangem o seguinte:

4.3.	PRAZO DA LICENÇA DE USO:  A licença de uso se dará pelo prazo que o contrato determinar, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do SISTEMA DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO.Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e treinamento.Estes serviços deverão ser realizados conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação.
4.4. 	DA LICENÇA DE DIREITO DE USO - SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA: A Licença de Direito de Uso do Sistema de Gestão em EDUCAÇÃO Pública compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número de usuários.
[bookmark: _Hlk59352052]4.5.	SERVIÇOS TÉCNICOS- INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO: A implantação compreende em realizar a instalação do SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA em todos os equipamentos que a Secretaria Municipal de Educação determinar.A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Educação.
4.6. 	IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO): A empresa vencedora deverá efetuar uma varredura nos bancos de dados dos sistemas atuais para migrar as informações históricas até o exercício atual inclusive. Esse processamento deve ser executado nos seguintes bancos de dados que estão em produção.
4.7. 	CAPACITAÇÃO INICIAL: Compreende a realização de capacitação de todos os profissionais lotados na Secretaria Municipal de Educação, e demais profissionais de TI que a Prefeitura Municipal determinar.Ao final da capacitação inicial, os profissionais, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a solução, estando aptos a executar todas as atividades inerentes as coletas de informações.
[bookmark: _Hlk223169654]4.8. 		LOCAL DE TREINAMENTO: A Secretaria Municipal de Educação definirá a seu critério o local de treinamento desses usuários.O treinamento deverá ocorrer preferencialmente de forma presencial em turmas dimensionadas para garantir a qualidade pedagógica da capacitação, podendo ser realizado de forma híbrida (presencial e remota) conforme cronograma definido pela Secretaria de Educação.Após a capacitação, a empresa contratada deverá fornecer manual de instrução, tutoriais de utilização ou qualquer instrumento que contenha instruções de uso para os usuários do sistema, para posteriores consultas e esclarecimentos de dúvidas.
4.9. 	SUPORTE TECNICO: A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico preferencialmente via chat on-line, ou whatsapp, tendo como segunda opção via telefone, em horário das 07h00min às 17h30min initerruptamente, de segunda à sexta-feira, e também quando necessário, com prévia comunicação, presencialmente quando o problema requerer tal intervenção.
4.9.1.	Considerando que o calendário escolar prevê feriados, sábados e domingos letivos, havendo necessidade de suporte técnico, com previa comunicação por parte da contratante, a contratada deverá dispor de atendimento conforme ajustamento prévio entre as partes.
4.10. 	MANUTENÇÕES:Compreende os serviços necessários paraContratada manter o SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA sempre em perfeita operacionalização, visando garantir as características mínimas do sistema contratado. A Atualização do SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva e manutenção evolutiva.Sobe a manutenção evolutiva o sistema deve sempre estar em conformidade com: 
a) O sistema deverá estar em conformidade com as exigências e normas federativasdo Ministério da Educação e Cultura (MEC) sendo habilitado para envio automático dasinformações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) e PROJETOPRESENÇA (Bolsa Família) de todas as unidades escolares atendidas;
b) Os sistemas de gestão educacional devem estar habilitados de acordo com asexigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura (MEC) para ENVIO AUTOMÁTICOdas informações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) de todas as unidades escolares atendidas no ano letivo de 2023 e 2024, o que qualifica a empresa quanto às exigências e normas do Ministério da Educação e Cultura e garante que todas as unidades educacionais (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema de gestão educacional;

4.11. 	O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço realizado.

4.12. 	A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA durante todo o prazo/vigência contratual.

[bookmark: _Hlk224293489]4.13.	A CONTRATADA obriga-se a notificar a coordenação da CONTRATANTE, com antecedência mínima de [24 horas], sobre qualquer atualização de versão ou manutenção que possa impactar as funcionalidades vigentes ou a disponibilidade do sistema. Tal alerta deverá ser realizado cumulativamente via mensagem interna no sistema e por e-mail oficial à coordenação.

4.14. 	No caso de desconfigurações em massa na versão atualização do sistema, a contratada deverá encaminhar imediatamente a sede da contratante um profissional para reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo a contratante notificar preferencialmente por meio eletrônico (e-mail), desde que haja confirmação de recebimento, ou mediante via oficio quandonecessário;
4.15. 	Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento, o técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de:
a) Problemas Críticos (Indisponibilidade total do sistema): Início do atendimento em até 4 (quatro) horas e resolução em até 12 (doze) horas;
b) Problemas Graves (Funcionalidade importante inativa): Início do atendimento em até 8 (oito) horas e resolução em até 24 (vinte e quatro) horas;
c) Dúvidas e Suporte Geral: Retorno em até 24 (vinte e quatro) horas com a indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades de Manutenção.
[bookmark: _Hlk59717101]4.16. 	REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS “SISTEMA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO”- Requisitos técnicos obrigatórios.

4.16.1 	Interface com o usuário: A interface com usuário deve ser amigável, devendo ser obrigatoriamente em ambiente web, funcionado nos navegadores Chrome ou Firefox em suas últimas versões, e nos navegadores Safari para dispositivos IOS e Chrome para dispositivos Android, sem a necessidade de instalação de qualquer artefato, plugins que simulem o acesso web, tais como teamviewer, RDP, radmin, citrix etc.

4.16.2	A solução deverá utilizar Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) do tipo relacional, compatível com ambiente Unix/Linux, assegurando desempenho, integridade, segurança e escalabilidade das informações.Deverá ser adotado, preferencialmente, banco de dados que não implique custos adicionais de licenciamento para a Administração, tampouco restrições quanto ao número de usuários, conexões simultâneas, volume de dados armazenados ou quaisquer outras limitações que comprometam a plena utilização da solução ao longo da vigência contratual.Serão admitidas preferencialmente soluções baseadas em softwares livres, sem prejuízo da aceitação de soluções proprietárias, ou de uso gratuito, tais como PostgreSQL, MySQL ou equivalentes, bem como soluções que utilizem banco de dados licenciado, desde que, neste caso, a licitante comprove que:

I. a licença de uso está inclusa no objeto contratado, sem ônus adicional para a Administração;
II. a licença concedida é de caráter perpétuo ou, alternativamente, válida por prazo indeterminado, sem exigência de renovações obrigatórias para continuidade da operação do sistema;
III. não haverá limitação de uso relacionada a número de usuários, conexões, volume de dados ou funcionalidades essenciais;
IV. não haverá custos adicionais futuros vinculados à utilização regular do banco de dados, durante e após a vigência contratual, no que se refere à continuidade operacional da solução implantada.
4.16.2.1.	A adoção de solução que implique custos futuros, limitações técnicas ou dependência de licenciamento não previamente declarado será considerada em desconformidade com as exigências deste instrumento, ou seja, é vedada a imposição de dependência tecnológica ou custos adicionais não previstas.

4.16.3 	Usabilidade: Deve ser utilizado conceito de Usabilidade, sendo necessária somente navegadora web para acesso, tanto para computadores smartphones, tablets para sistemas Windows, IOS, Android ou mesmo MACbook. Os sistemas devem ter tecnologia de responsividade, devem funcionar em telas de dispositivos smartfone ou tablets nativamente.

4.16.4 	Sistema Cloud: Toda a solução deverá primeiramente deve ter opção de ser instalada em servidor nuvem (cloud), fornecido pela CONTRANTANTE, garantindo assim, caso queira, manter o sistema mais seguros, mais ágeis, com backup automatizado em nuvem realizado diariamente, ter um ambiente livre problemas de queda de link de internet, queda de rede elétrica, ataque hacker, baixo custo com manutenção preventiva e corretiva de hardware, serviço de firewall de alto nível utilizando-se de certificado de segurança “rsa” público ou privado para acesso remoto via conexão segura (ssh) ou por opção da CONTRATADA instalação no datacenter da Prefeitura.

4.16.5 	Segurança dos Dados: O acesso à plataforma se dá por meio de senha pessoal e intransferível cadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário por ele autorizado, o sistema de acesso deverá possuir tecnologia de bloqueio de terminal de login quando o usuário atingir 5 tentativas seguidas de login/senha incorretas, evitando assim ataques do tipo script de força bruta. Deverá ainda possui sistema de cadastro de senha com nível de complexidade, exigindo tamanho mínimo 8 caracteres que contenham pelo menos um número e um símbolo especial, evitando assim senhas de fácil adivinhação.

4.16.6 	Auditoria Interna: O sistema deverá auditar todas as transações em tela, registrado tudo que foi clicado, incluído, alterado, excluído ou modificado, transgredindo ainda a data/hora, nome do usuário, ip do computador e conteúdo afetado, permitindo a critério pesquisar por usuário, data ou operação realizada. Deverá ainda possuir campos de senha com criptografia do tipo hash.

4.16.7. 	SOBRE ATUALIZAÇÕES TECNOLÓGICAS DO SISTEMA: 
4.16.7.1.	A CONTRATADA deverá assegurar que a solução tecnológica adotada não utilize mecanismos que impeçam ou restrinjam a evolução do sistema, devendo permitir:

a) Desenvolvimento ou incorporação de novos módulos;
b) Atualização de funcionalidades existentes;
c) Integração com outros sistemas da Administração Pública;
d) Adequação a novas plataformas ou padrões tecnológicos.

4.16.7.2.	Sempre que as atualizações ou adequações decorrerem diretamente de mudanças normativas, regulamentações oficiais ou exigências técnicas dos sistemas do MEC, INEP, FNDE ou órgãos correlatos, tais adaptações deverão ser disponibilizadas sem ônus adicional à Administração, por integrarem o conceito de manutenção evolutiva da solução tecnológica.







4.17. 	CRONOGRAMA

	Fases
	Prazo
	Atividades

	

1
	
Instalação e configuração
	
10 dias
	 Instalação do Sistema de Gestão da Educação
- Migração dos dados legados
- Validação da instalação e consistência
- Configuração do sistema de backup
- Instalação em servidor local ou nuvem

	2
	Usuários
	3 dias
	- Criação dos logins e perfis de acesso

	3
	Configurações
	10 dias
	- Configuração de todos os módulos do sistema
- Ajustes de parâmetros e regras gerais

	4
	Treinamento
	30 dias
	- Treinamento e capacitação a todos os usuários do sistema



4.18. 	VISITA TÉCNICA: É recomendada a realização da visita técnica pelas empresas interessadas em participar da licitação nos locais em que serão realizados os serviços para conhecimento das especificidades dos serviços a serem executados e dos graus de dificuldades existentes. Caso a empresa opte por realizar a visita, será emitido um atestado de visita.

4.18.1.	O atestado deverá ser assinado pelo representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de Brasilândia-MS, informando que o responsável técnico da empresa licitante realizou a visita técnica no local onde serão desenvolvidos os serviços, estando, portanto, ciente dos serviços a serem prestados, inclusive realizou análises e verificação dos dados para possíveis migrações, bem como de todo hardware disponível. A visita se dará em até 72 (setenta e duas) horas antes da data e hora de abertura do processo licitatório e eventuais discrepâncias/inconsistências observadas na fase de vistoria e de elaboração da proposta deverão ser apontadas formalmente (por escrito) ao Pregoeiro(a) de licitação dentro do mesmo prazo destacado. Após essa data, nenhuma reclamação será aceita, cabendo à Contratada a execução do objeto em sua totalidade.

4.18.2.	A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação da licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após a apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido de inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

4.18.3.	Não serão admitidas reclamações da empresa interessada de desconhecimento de qualquer condição e/ou informação necessária para a execução dos serviços. A Visita deverá ser agendada com a Secretaria Municipal de Educação através do telefone 08000670053, durante o horário de expediente que é das 07:00 às 13:00 horas (horário oficial do estado).

4.19.	DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
[bookmark: _Hlk224296739]4.19.1.	Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
4.19.1.1. 	O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de serviços de gestão educacional que contemplem, no conjunto ou isoladamente, funcionalidades de natureza similar às seguintes parcelas de maior relevância:
I. Gestão de dados escolares com sincronização de informações (on-line/off-line);
II. Integração ou exportação de dados para sistemas governamentais (como bases do MEC/INEP);
III. Gestão de registros acadêmicos (matrícula, notas, frequência e desempenho pedagógico).
4.19.1.2. 	Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar somatório de atestados e/ou certidões, quanto julgar necessário;
4.19.2.	APRESENTAR DECLARAÇÃO no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação para assinatura do Contrato, elaborada pela licitante e assinado pelo representante legal em que declaraque possui equipe técnica para a execução dos serviços e que encaminhará cópias autenticadas ou acompanhada do original para autenticação conforme abaixo descrito:

1. No mínimo 01 (um) funcionário técnico (habilitado no mínimo através de curso técnico) para o suporte on-line (chat, whatsapp, telefone, TeanViewer).
2. No mínimo 01 (um) responsável técnico com graduação ou pós-graduação na área de Tecnologia da Informação ou área compatível ao objeto licitado.
3. Comprovação de vinculo dos técnicos com a empresa através de contrato social ou registro em carteira ou contrato particular de prestação de serviço.
4. Comprovação de habilitação técnica e superior através de Certificado, e/ou Diploma de formação técnica para funcionário do suporte on-line e Certificado, e/ou Diploma de Graduação ou Pós Graduação para o responsável técnico.

4.19.3.	APRESENTAR DECLARAÇÃO no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a convocação para assinatura do Contrato, elaborada pela licitante e assinado pelo representante legal em que declara que está ciente quanto ao requisito de contratação que se refere a ARQUITETURA ABERTA E EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA.

I - 	Para fins desta exigência, entende-se por arquitetura aberta não a obrigatoriedade de disponibilização de código-fonte aberto ou sistema de domínio público, mas sim a capacidade da solução de:

a) Permitir ajustes, customizações e adaptações funcionais conforme as necessidades da Administração;
b) Possibilitar integração com outros sistemas e ferramentas;
c) Viabilizar a implementação de melhorias e novas funcionalidades durante a vigência contratual;
d) Acompanhar e incorporar atualizações decorrentes de alterações normativas e políticas públicas, especialmente na área educacional.

II - 	A ausência da referida declaração ou sua apresentação em desconformidade com os requisitos estabelecidos implicará na inabilitação da licitante, conforme disposições deste edital.

4.19.3.1. 	O pregoeiro se reserva no direito de exigir em qualquer época ou oportunidade, a exibição de documentos ou prestação de informações complementares que julgar necessárias ao perfeito esclarecimento e comprovação da documentação apresentada, além de proceder diligências e verificações, na forma da lei.

4.19.4. 	A falta de quaisquer documentos exigidos no presente capítulo ou suas apresentações com vícios insanáveis ou em desconformidade com o edital, implicará na inabilitação da licitante.
4.20. 	PROVA DE CONCEITO – APRESENTAÇÃO DO SISTEMA
4.20.1 – 	A licitante melhor classificada no certame deverá apresentar o software à comissão de avaliação a fim de comprovar as “Especificações Técnicas” conforme Anexo I e Anexo II previstos no Termo de Referência. A declaração de vencedor lavrada em ata não garante direito à adjudicação, sendo que a licitante que obtiver o Menor Preço Global deverá apresentar o software a servidor indicado pela secretaria solicitante a fim de comprovar a veracidade das informações acerca dos requisitos desejáveis, os sistemas ofertados deverão atender as especificações e requisitos técnicos mínimos previstos no Termo de Referência.

4.20.2 - 	A apresentação do software deverá ser realizada em equipamento próprio do licitante, com sistema previamente instalado e com dados suficientes para averiguação e conformidade.

4.20.3 - 	A apresentação do software que se refere o inciso anterior deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias úteis após declaração de vencedor da fase de julgamento de proposta lavrada em ata, devendo ser agendada junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do telefone 08000670053 com a servidora Vivian Aparecida da Silva Delalibera Barbosa.

4.20.4 - 	Para que a empresa licitante provisoriamente em primeiro lugar tenha direito à adjudicação do objeto, esta deverá atender igual ou superior a 75% (setenta e cinco) das especificações técnicas do Anexo II, e 100% dos requisitos técnicos obrigatórios, conforme item 4.16 deste anexo.

4.20.5 - 	A análise do software não será sigilosa, contudo, deverá ser procedida apenas pela Comissão de Avaliação, não cabendo qualquer interferência das licitantes.

4.20.6 - 	Será lavrado laudo de análise da demonstração de apresentação dos softwares emitido pela Secretaria Municipal de Educação juntamente com o Departamento de TI - Tecnologia da Informação, declarando se os softwares apresentados atendem ou não os requisitos solicitados no Edital.

4.20.7 -	 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital o licitante será adjudicado ao objeto do certame.

4.20.8 - 	Caso a Comissão de Avaliação não declare aprovado o software apresentado pela empresa declarada provisoriamente vencedora, em razão do não atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos neste edital, será convocada a segunda licitante com o menor preço, a fim de que proceda à apresentação do software para que sejam da mesma forma analisados, até que se tenha definitivamente a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, segundo os preceitos estabelecidos no Termo de Referência.

4.20.9. 	Fica nomeado como integrantes da Comissão de Avaliação do Município: Vivian Aparecida da Silva Delalibera Barbosa, Erica Jerônimo de Oliveira, Flávia Fernanda Lima Murari Melchior e Rodrigo Cardoso Martinez.

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.	O prazo de entrega dos serviços deverá seguir o seguinte cronograma: 
	Fases
	Prazo
	Atividades

	

1
	
Instalação e configuração
	

10 dias
	 Instalação do Sistema de Gestão da Educação
- Migração dos dados legados
- Validação da instalação e consistência
- Configuração do sistema de backup
- Instalação em servidor local ou nuvem

	2
	Usuários
	3 dias
	- Criação dos logins e perfis de acesso

	3
	Configurações
	10 dias
	- Configuração de todos os módulos do sistema
- Ajustes de parâmetros e regras gerais

	4
	Treinamento
	30 dias
	- Treinamento e capacitação a todos os usuários do sistema



5.2. 	LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Os locais para prestação dos serviços são:	

· Escola Municipal Arthur Hoffig
· Escola Municipal Antônio Henrique Filho
· Escola Municipal Paulo Simões Braga
· Escola Municipal Assentamento Mutum
· Escola Municipal Raimundo Pedro de Souza
· Centro Educacional Infantil Gisely Ribeiro Hippler
· Centro Educacional Infantil Carmelita Barbosa Caetano
· Centro Educacional Infantil Professor Henrique Mendonça Quintino
· Centro Educacional Infantil Raio de Luz
· Centro Educacional Infantil Aurora Bertolez
· Secretaria Municipal de Educação (Sede)
· Centro de Atendimento Educacional Especializado “Elizabete CastelaniSantos
· Coordenadoria de Cultura 
· Biblioteca Municipal 
· Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado – NAPE

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA:
6.1.	Gestão e Fiscalização do Contrato: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe verificar o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e a conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

6.1.1. 	A fiscalização será realizada por servidor designado como Fiscal do Contrato, podendo contar com o apoio de equipe técnica da área de Tecnologia da Informação e da Secretaria Municipal de Educação.

6.2. 	Atribuições do Fiscal do Contrato. Compete ao Fiscal do Contrato, dentre outras atribuições:

I. acompanhar a execução dos serviços contratados, inclusive os prazos, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no contrato e neste Termo de Referência;
II. verificar a disponibilidade e funcionamento do sistema contratado, observando os níveis mínimos de serviço (SLA);
III. registrar eventuais falhas, indisponibilidades ou inconsistências no funcionamento da plataforma;
IV. comunicar formalmente à Contratada sobre quaisquer irregularidades ou descumprimento contratual;
V. atestar as notas fiscais apresentadas pela Contratada após a verificação da regular execução dos serviços;
VI. acompanhar os atendimentos de suporte técnico realizados pela Contratada;
VII. verificar o cumprimento dos prazos de atendimento e solução de problemas estabelecidos no SLA;
VIII. acompanhar a execução das atividades de implantação, migração de dados, treinamento e atualizações do sistema;
IX. propor a aplicação de penalidades, quando constatado descumprimento das obrigações contratuais.

6.3. 	Instrumentos de Acompanhamento. O acompanhamento da execução contratual poderá ser realizado por meio dos seguintes instrumentos:

I. registros de chamados técnicos abertos junto à Contratada;
II. relatórios de atendimento e suporte técnico;
III. relatórios de disponibilidade do sistema (uptime);
IV. relatórios de atualização e manutenção do sistema;
V. registros de eventuais falhas ou interrupções do serviço;
VI. atas de reuniões técnicas ou relatórios de acompanhamento da implantação.

6.4. 	Comunicação entre as Partes. As comunicações entre a Contratante e a Contratada deverão ocorrer preferencialmente por meio eletrônico, através de e-mail institucional ou sistema de chamados técnicos, garantindo o registro formal das solicitações e atendimentos realizados.

6.5. 	Reuniões de Acompanhamento: Poderão ser realizadas reuniões técnicas periódicas entre a Contratada e a Secretaria Municipal de Educação, sempre que necessário, com a finalidade de:

a) avaliar a qualidade dos serviços prestados;
b) verificar a evolução da implantação do sistema;
c) discutir melhorias ou ajustes operacionais;
d) tratar de eventuais ocorrências ou falhas.
6.6. 	Responsabilidade pela Segurança e Integridade dos Dados. A Contratada deverá garantir a segurança, integridade e confidencialidade dos dados inseridos ou migrados para o sistema, observando a legislação vigente, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

6.7. 	Registro de Ocorrências: Todas as ocorrências relacionadas à execução contratual deverão ser registradas pelo fiscal do contrato, podendo servir de base para aplicação de sanções administrativas ou glosas no pagamento, quando constatado descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

6.8. 	Fica indicado para exercer a função de fiscalização do processo a servidora Titular: Erica Jerônimo de Oliveira – CPF: 405.xxx.xxx- 60 e como Suplente Flávia Fernanda Lima Murari Melchior –CPF: 222.xxx.xxx.

7.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
7.1. Do Recebimento do Objeto
7.1.1. Os serviços objeto da contratação serão recebidos em duas etapas distintas, considerando a natureza das atividades contratadas.
7.1.2. Implantação, Migração de Dados e Treinamento (Parcela Única)
a) Recebimento Provisório: ocorrerá após a conclusão das atividades de implantação do sistema, migração dos dados e realização do treinamento dos usuários, mediante apresentação de relatório técnico pela Contratada, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
b) Recebimento Definitivo: ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a verificação técnica pela Secretaria Municipal de Educação, que certificará:

1. a correta migração e integridade dos dados;
2. o pleno funcionamento do sistema;
3. a realização do treinamento dos usuários, comprovado por lista de presença ou relatório equivalente.
7.1.3. Licenciamento, Manutenção e Suporte Técnico (Pagamentos Mensais)
a) Recebimento Provisório: ocorrerá mensalmente mediante a disponibilização do acesso ao sistema e manutenção da sua operacionalidade.
b) Recebimento Definitivo: ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após verificação pelo fiscal do contrato quanto:
1. ao cumprimento dos níveis de serviço (SLA);
2. à regular prestação do suporte técnico;
3. à manutenção da disponibilidade do sistema.
7.2. Rejeição do Objeto: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, inclusive nas seguintes situações:
1. falhas ou inconsistências na migração de dados;
2. indisponibilidade do sistema acima dos limites previstos no SLA;
3. falhas graves de funcionamento da plataforma.
7.2.1.	Nesses casos, a Contratada deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal da Administração, sem ônus adicional para a Contratante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.3. 	Glosas e Descontos por Descumprimento de SLA: Caso a Contratada não atinja os níveis mínimos de disponibilidade do sistema ou os prazos de atendimento estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço (SLA), a Administração poderá aplicar glosa proporcional no valor da mensalidade, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

7.4. 	Prazos para Liquidação: O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando necessário para realização de testes adicionais de integridade de dados, auditoria de acesso ou verificação técnica da solução.

7.5. 	Suspensão da Contagem de Prazo: A constatação de inconsistências na execução dos serviços, falhas no funcionamento do sistema, erros na migração de dados ou irregularidades na documentação fiscal apresentada suspenderá a contagem do prazo para o recebimento definitivo e para o pagamento, até que a Contratada promova o devido saneamento.

7.6. 	Responsabilidade Permanente: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela segurança, integridade e confidencialidade das informações armazenadas no sistema, bem como pela continuidade e estabilidade da solução tecnológica durante toda a vigência contratual, observadas as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

7.7. 	Do Pagamento
7.7.1.	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da liquidação da despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente devidamente atestado pelo fiscal do contrato, observadas as exigências previstas na Lei nº 14.133/2021.

7.8. 	Documentação para Pagamento
7.8.1.	Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal ou documento equivalente, os seguintes documentos:

I. prova de regularidade relativa à Fazenda Federal;
II. prova de regularidade relativa à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada;
III. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
IV. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.9. 	Irregularidade na Documentação

7.9.1.	A ausência ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos poderá impedir a liquidação da despesa e o consequente pagamento, até que a situação seja devidamente regularizada.

7.10. 	Irregularidades Fiscais

7.10.1.	Caso sejam constatadas irregularidades na emissão da Nota Fiscal ou nos documentos apresentados, o prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação da documentação devidamente regularizada.

7.11. 	Compensação de Multas

7.11.1.	Na hipótese de aplicação de multas contratuais, a Administração poderá proceder ao desconto dos respectivos valores nos pagamentos devidos à Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

7.12. 	Forma de Pagamento

7.12.1.	O pagamento referente aos serviços de licenciamento, manutenção e suporte técnico será realizado mensalmente, após o recebimento definitivo dos serviços prestados no período correspondente.

7.13. 	Data do Pagamento

7.13.1.	Será considerada como data do pagamento aquela em que constar efetivamente a liquidação da despesa no sistema financeiro da Administração.

7.14. 	Retenções Tributárias

7.14.1.	Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, quando couber.

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1 	O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento PREGÃO PRESENCIAL, adotando-se o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

9. 	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
[bookmark: _Hlk130148312]9.1.	O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.
9.1.1.	A administração opta por não divulgar os valores referenciais. O sigilo do valor de referência é um auxiliar útil à Administração na busca pela proposta mais vantajosa, visto que, a depender da concorrência existente em razão do objeto, eventual divulgação poderia fazer o licitante se restringir a obedecer ao limite estabelecido, afastando eventual negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia em maximizar a obtenção de oferta mais proveitosa justifica, por si só, que a informação quede restrita aos autos do processo administrativo, em anexo complementar, conforme possibilita o art. 24 da Lei 14.133/2021.

9.1.2.	Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma das finalidades do procedimento licitatório, a seleção da proposta mais vantajosa, de modo que a avaliação dos princípios administrativos incutidos no certame se faça necessária, em especial quando de eventual requerimento de divulgação.

9.2. 	Para fins de aferição do valor médio para o processo, foram realizadas 03 (três) cotações, as quais estão presentes no mapa comparativo e anexadas ao processo. Todavia, uma dessas cotações foi utilizada como preço referencial no ETP, por estar válida no momento da elaboração deste Termo de Referência (vigência de 60 dias), assim, essa cotação foi aproveitada para o levantamento do preço médio referencial.

10. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do Município e será atendida pela seguinte dotação: 

70,1 % Educação Fundamental 
02.05.01.12.361.0501.2010.3.3.90.39 –  FICHA105   –  FONTE 1.500.1001 
02.05.01.12.361.0501.2010.3.3.90.39 –  FICHA 106  –  FONTE 1.500.0000

29,9 % Educação Infantil 
02.05.01.12.365.0606.2009.3.3.90.39 –FICHA 143 – FONTE 1.500.1001
02.05.01.12.365.0606.2009.3.3.90.39 –FICHA 144 – FONTE 1.550.0000


11. 	OUTRAS INFORMAÇÕES
11.1.	Sobre REAJUSTES: 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido dos contratados, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e (ou índice que venha substituí-lo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade.
c. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
d. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustamento será(ao), obrigatoriamente, o(s)  definitivo(s).
f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), ser(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
h. O reajuste será realizado por apostilamento.

Brasilândia - MS, 24 de abril de 2026.

Elaborado por: Ingrid Rocha Mendes e 
Vivian Aparecida da Silva Delalibera Barbosa.

Conferido por:
Carlos Alberto Ávila da Silva
Aprovado por:

Maria Inês Anselmo Costa
Secretário Municipal de Educação, Cultura.
































ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026

PROPOSTA DE PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada de tecnologia da informação para o fornecimento de Sistema de Gestão Escolar em Nuvem (SaaS), incluindo Licenciamento do Software, Implantação e Migração dos dados antigos, Treinamento para servidores, Suporte Técnico e Manutenção do Sistema, para atender as Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação e Cultura bem como seus respectivos Núcleos/Departamentos,  conforme Especificações do objeto constantes no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do presente Edital.

FORMA DE ADJUDICAÇÃO:	MENOR PREÇO GLOBAL
RAZÃO SOCIAL:		CNPJ:
ENDEREÇO / CEP / CIDADE:
FONE:		E-mail:
NOME PARA CONTATO:
BANCO:	AGÊNCIA:	CONTA JURÍDICA:

DECLARAÇÕES:

1-Declaramos que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação.
2-Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL supramencionado, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.
3-Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

DA PROPOSTA:Apresentamos nossa proposta para o objeto supramencionado:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTDE
	MARCA
	VALOR
UNITARIO
	VALOR
TOTAL

	1
	SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR (CONFORME ANEXO I), EM 10 UNIDADES ESCOLARES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃPO E CULTURA E SEUS RESPECTIVOS NÚCLEOS/DEPARTAMENTOS E TREINAMENTO GERAL PARA TODOS OS USUÁRIOS.
	UN.
	1 (parcela única)
	
	
	

	2
	SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SEUS RESPECTIVOS NÚCLEOS/DEPARTAMENTOS, COM PLATAFORMA WEB, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO.
	MÊS
	12 meses
	
	
	

	VALOR TOTAL:

	VALOR POR EXTENSO:

	VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS.
	Forma e Prazo de EXECUÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

	BRASILÂNDIA / MS, XXX DE XXXXXX DE 2026
	
Nome Função na Empresa
Assinatura do Representante Legal


OBSERVAÇÕES:
· INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: Razão social da Proponente; Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF),Telefone e endereço eletrônico (e-mail), Nome para contato, Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
· O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital. Ser apresentada no modelo fornecido pelo presente edital ou segundo seu modelo próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA. 




















ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL/PROPOSTAS DE PREÇO/HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026


A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, do Pregão Presencial n. 028/2026, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021.

. 
Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ













ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026



A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 028/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e pelo § 2º da Lei n. 14.133/2021.

.


Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ














ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026





A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 028/2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().

Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ














ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026


A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°XXXXX e CPF n°XXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.





Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ












ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026



A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°XXXXX e CPF n°XXXXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com o Município de Brasilândia - MS.





Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ














ANEXO VIII
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO FORÇADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026



A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°XXXXX e CPF n°XXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.




Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ







ANEXO IX
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS E REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026



A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n°XXXXX e CPF n°XXXXXX estado civil, residente e domiciliado na	, portador da Carteira de Identidade n°	e CPF n°	, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.



Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ







ANEXO X
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026



A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX],DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N.º 028/2026, não ter recebido do Município de Brasilândia - MS, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.


Local e Data. 
___/___/_____ 




____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal

Carimbo CNPJ













ANEXO XI
MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026

CONTRATO Nº XXXX/2026

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA/MS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, E XXXXXX.


Pelo presente CONTRATO, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 03.184.058/0001-20, com sede administrativa localizada na Rua Elviro Mancini, 530, centro, nesta cidade de Brasilândia - MS, através do Fundo Municipal XXXXXXX CNPJ XXXXXX ou da Secretaria Municipal de  XXXXXXXXXXXXX neste ato representado pela  Prefeita Municipal ou Ordenador de Despesa / Secretário Municipal, o Senhor XXXXX, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante, denominada CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXX,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXX em XXXXXXXX/MS, neste ato representada por XXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, já qualificado nos autos do processo licitatório, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, tem entre si, justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – BASE LEGAL E AUTORIZAÇÃO 
1.1 O presente contrato foi firmado em decorrência do Pregão Presencial n. Xxx/202x, fundamentado no art. 28 c/c art. 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e autorizado por meio do despacho do Excelentíssimo Senhor Secretário de Governo, constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202x.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]2.1	A presente CONTRATAÇÃO tem como objeto a XXXXXXXXXXXXX, conforme especificados no Termo de Referência.

2.2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o PROCESSO ADMINISTRATIVO supramencionado o EDITAL DE LICITAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA e a PROPOSTA da CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA –VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxx,xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx,xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx).Dados bancários para depósito:

3.1.1. O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com o cronograma estimado pela secretaria de XXXXXXXXXXXXX, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.

3.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da entrega:
a) Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho/Ordem de Serviço;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e a Seguridade Social – CND (INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
d) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho.
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS.

3.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, poderá implicar no não recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
[bookmark: _heading=h.1y810tw]4.1 O prazo de vigência da contratação é de xx (xx) xxx, contados da assinatura, tendo como eficácia a partir publicação no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) (art. 94, caput e inciso I, da Lei nº 14.133/2021).
4.1.1. O prazo de vigência desta contratação poderá prorrogado, ressalvadas as providências cabíveis, nos termos do art. 107 e 113 da Lei 14.133/20021).
CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
5.1.  O prazo de entrega dos serviços deverá seguir o seguinte cronograma: 
	Fases
	Prazo
	Atividades

	

1
	
Instalação e configuração
	

10 dias
	 Instalação do Sistema de Gestão da Educação
- Migração dos dados legados
- Validação da instalação e consistência
- Configuração do sistema de backup
- Instalação em servidor local ou nuvem

	2
	Usuários
	3 dias
	- Criação dos logins e perfis de acesso

	3
	Configurações
	10 dias
	- Configuração de todos os módulos do sistema
- Ajustes de parâmetros e regras gerais

	4
	Treinamento
	30 dias
	- Treinamento e capacitação a todos os usuários do sistema



5.2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Os locais para prestação dos serviços são:	
· Escola Municipal Arthur Hoffig
· Escola Municipal Antônio Henrique Filho
· Escola Municipal Paulo Simões Braga
· Escola Municipal Assentamento Mutum
· Escola Municipal Raimundo Pedro de Souza
· Centro Educacional Infantil Gisely Ribeiro Hippler
· Centro Educacional Infantil Carmelita Barbosa Caetano
· Centro Educacional Infantil Professor Henrique Mendonça Quintino
· Centro Educacional Infantil Raio de Luz
· Centro Educacional Infantil Aurora Bertolez
· Secretaria Municipal de Educação (Sede)
· Centro de Atendimento Educacional Especializado “Elizabete CastelaniSantos
· Coordenadoria de Cultura 
· Biblioteca Municipal 
· Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado – NAPE

CLÁUSULA SEXTA - SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS
6.1 As partes se declaram expressamente sujeitas as normas previstas na Lei de Licitações e Contratos (Lei no. 14133/2021).

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
7.1 Executar o objeto contratado, com estrita observância às regras constantes no Termo de Referência, no presente contrato administrativo, na proposta de preços e nos demais documentos que instruam o processo administrativo;

7.2 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na contratação; 

7.3 Instruir a execução do objeto do contrato com a nota fiscal correspondente; 

7.4 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

7.5 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

7.6 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato; 

7.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a contratante;

7.8 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato;

7.9 Não transferir em hipótese alguma o objeto do instrumento contratual a ser firmado para terceiros; 

7.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

7.11 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

7.11.3	A contratada deverá garantir utilização contínua, ininterrupta e sem limitação de usuários de todos os módulos do Sistema de Gestão Escolar durante toda a vigência contratual.

7.11.4	A Implantação do Sistema deverá atender as especificações contidas no item 4. do Termo de Referência:

a) instalação do sistema em todos os equipamentos indicados pela Administração;
b) configuração e parametrização dos módulos;
c) criação de logins e perfis de acesso;
d) migração dos dados históricos dos sistemas atualmente utilizados;
e) validação da integridade e consistência das informações migradas;
f) configuração do sistema de backup;
g) treinamento e capacitação dos usuários.

7.11.5	A solução deverá operar obrigatoriamente em ambiente web responsivo, compatível com computadores, smartphones e tablets, funcionando nos navegadores Chrome, Firefox e Safari, sem necessidade de instalação de plugins, emuladores ou softwares de acesso remoto.

7.11.6	O sistema deverá possuir recursos mínimos de segurança, incluindo:

a) acesso mediante login e senha individual;
b) bloqueio automático após tentativas inválidas de acesso;
c) política de senhas seguras;
d) criptografia de senhas;
e) auditoria das operações realizadas pelos usuários;
f) backup automatizado das informações;
g) mecanismos de proteção e integridade dos dados.
7.11.7	A contratada deverá disponibilizar suporte técnico preferencialmente via chat on-line ou WhatsApp e, subsidiariamente, por telefone, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h30min, sem interrupções, bem como presencialmente quando necessário.
7.11.8	Havendo necessidade de suporte técnico em sábados, domingos ou feriados letivos, a CONTRATADA deverá prestar atendimento mediante prévia comunicação da CONTRATANTE.

7.11.9	Os servios de manutenção compreenderão:

a) manutenção corretiva;
b) manutenção preventiva;
c) manutenção evolutiva;
d) atualização tecnológica e legal da solução;
e) adequação às exigências dos sistemas do MEC, INEP, FNDE, EDUCACENSO, Projeto Presença e demais plataformas governamentais aplicáveis.

7.11.10	A CONTRATADA deverá disponibilizar novas versões, melhorias, correções e atualizações do sistema durante toda a vigência contratual, sem custos adicionais para a Administração.

7.11.11	Qualquer atualização de versão ou manutenção programada que possa impactar funcionalidades ou disponibilidade do sistema deverá ser comunicada à CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

7.11.12	Em caso de falhas, desconfigurações ou inconsistências decorrentes de atualização do sistema, a CONTRATADA deverá promover imediata regularização, inclusive presencialmente quando necessário, sem ônus adicional para a Administração.

7.12 SUBSIDIARIAMENTE APLICAM-SE DEMAIS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
8.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

8.2 Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários: à execução dos serviços;

8.3 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato;

8.4 Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.5 Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratada;

8.6 Acompanhar a execução do objeto efetuada pela contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega.

8.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da execução do serviço deste contrato;

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado nos termos da Lei vigente.

8.9. SUBSIDIARIAMENTE APLICAM-SE DEMAIS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1 A despesa decorrente do presente contrato, correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria:xxxxxxxxxx Dotação: xxxxxxxxxxxxxx Fonte xxxxxx Ficha xxxxxxxx (inserir dotação)

9.2	E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste, das normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.4 O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.5. A designação do(s) fiscal(is) do presente contrato conforme dispõe o art. 117 da Lei Federal 14.133/21 será através de portaria a ser publicada no diário oficial do Município.

10.6 A fiscalização do presente instrumento ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal(a) designado(a), conforme publicação da Portaria nº XXX/2025 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 A CONTRATADA ficará sujeita, assegurados o contraditório e ampla defesa, no caso de execução insatisfatória dos serviços, por inexecução total ou parcial, ou ainda cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo descumprimento de quaisquer das condições constantes neste edital, de acordo com as penalidades descritas no Decreto Municipal nº 6313/2025, DE 29 DE ABRIL DE 2025, publicado no Diário Oficial do Município (Assomasul) Nº 3834 em 07 de maio de 2025 páginas 89 a 98, conforme anexo ao presente edital.

11.2. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, ensejar a rescisão contratual, caso a contratada incorra em alguma das hipóteses previstas na Lei n. 14.133/21, com possibilidade de aplicação simultânea das penalidades previstas no item 11 deste contrato.

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 14.133/21 e suas alterações, não dará á contratada direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

12.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da contratante, a retenção dos créditos decorrente deste contrato, limitado ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização dos danos.

12.4. Constitui motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já recebidos ou executados (artigo 137 §2º inciso IV), salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação conforme dispõe a Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– REVISÃO DE PREÇOS
13.1. Quando o preço contratado se tornar inferior aos praticados no mercado, e a contratada não puder cumprir com o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou a rescisão do contrato.

13.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº. 14.133/21 e alterações, mediante os procedimentos legais.

13.3. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, alusiva à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

13.4 A contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, em função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 125, da Lei nº. 14.133/21 e alterações, sob pena das sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE
14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos e demais exigências contidas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
[bookmark: _Hlk179969563]16.1 Como condição de eficácia e para fins de publicidade, o presente contrato será publicado, assim como mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, nos termos do art. 94, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

16.2 O presente contrato, assim como seus eventuais aditamentos serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da assinatura, dado que, nos termos do art. 94, caput, e inciso I, a referida disponibilização é condição de eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS
17.1 As partes se comprometem a cumprir as exigências legais de tratamento de dados pessoais, nos moldes estipulados na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca BRASILÂNDIA - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Brasilândia-MS, .... de ...................... de 2025.

XXXXXXX
Prefeita Municipal ou
Ordenador de Despesa
Secretaria Municipal de XXXXX
CONTRATANTE


XXXXXXXXXXXXXX
Empresa: XXXXXXX
CONTRATADA

Testemunhas


















[bookmark: _Hlk229133690]ANEXO XII
JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

A Lei nº 14.133/2021 estabeleceu novas diretrizes aplicáveis às contratações públicas, prevendo, em seu artigo 17, §2º, que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitindo-se, contudo, a utilização da forma presencial desde que devidamente motivada.
Dispõe a legislação:

Art. 17, §2º – As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Além disso, o §5º do mesmo dispositivo estabelece que, na hipótese de realização presencial, a sessão pública deverá ser gravada em áudio e vídeo, com posterior juntada aos autos do processo administrativo.

O Município de Brasilândia/MS possui população estimada em aproximadamente 11.840 habitantes, conforme dados do IBGE, enquadrando-se como município de pequeno porte, situação esta expressamente considerada pelo legislador federal ao editar o artigo 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que concedeu prazo diferenciado para adequação plena à obrigatoriedade de realização das licitações sob a forma eletrônica.
Dispõe o referido artigo:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da publicação desta Lei, para cumprimento:
II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o §2º do art. 17 desta Lei.

A norma reconhece expressamente as dificuldades estruturais, operacionais e tecnológicas enfrentadas por municípios de pequeno porte, especialmente quanto:

· à infraestrutura de conectividade;
· à operacionalização de sistemas eletrônicos;
· à capacitação técnica contínua;
· à realidade do mercado fornecedor local e regional.

Nesse sentido, a doutrina especializada reconhece que a utilização da forma presencial permanece juridicamente admissível quando devidamente motivada e compatível com o interesse público.

No caso concreto, a adoção do Pregão Presencial mostra-se, neste momento, a alternativa administrativamente mais adequada e proporcional à realidade operacional do Município, considerando as particularidades locais, as limitações estruturais existentes e as características do mercado fornecedor regional.

1 – LIMITAÇÕES DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E OPERACIONAL
O Município de Brasilândia/MS atualmente utiliza plataforma eletrônica terceirizada para realização de procedimentos licitatórios. Contudo, verifica-se que significativa parcela dos fornecedores locais e regionais, especialmente microempresas e empresas de pequeno porte potencialmente interessadas nos certames municipais, ainda não possui estrutura tecnológica adequada, capacitação técnica específica ou experiência operacional suficiente para participação eficiente em licitações integralmente eletrônicas.

Na prática administrativa municipal, são recorrentes dificuldades relacionadas:

· ao cadastramento em plataformas eletrônicas;
· à operacionalização dos sistemas digitais;
· à participação na fase competitiva de lances;
· ao envio eletrônico de documentos;
· à utilização de assinaturas digitais;
· e à instabilidade de conexão durante as sessões públicas.

Tal realidade reduz significativamente a competitividade efetiva do certame, sobretudo em relação às pequenas empresas locais e regionais, comprometendo inclusive a efetividade do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

2 – DIFICULDADES DE CONECTIVIDADE E ESTABILIDADE DE INTERNET
O Município enfrenta limitações relacionadas à qualidade e estabilidade dos serviços de internet e telecomunicações, realidade amplamente observada em municípios de pequeno porte e baixa densidade demográfica.

As dificuldades de conectividade impactam diretamente:

· a operacionalização simultânea do sistema eletrônico;
· a estabilidade das sessões públicas;
· a transmissão de documentos;
· e a própria competitividade do certame.

Além disso, fornecedores locais e regionais frequentemente enfrentam limitações de acesso à internet de qualidade, circunstância que pode prejudicar sua participação efetiva em procedimentos integralmente eletrônicos.

3 – DIFICULDADES OPERACIONAIS EM CERTAMES COM GRANDE QUANTIDADE DE ITENS
Nos procedimentos com elevado quantitativo de itens, a experiência administrativa demonstra que o pregão eletrônico pode acarretar:

· prolongamento excessivo da fase de lances;
· morosidade operacional;
· dificuldades de acompanhamento simultâneo;
· aumento do tempo entre adjudicação e homologação;
· e maior complexidade na análise documental e operacional.

Nessas hipóteses, a forma presencial proporciona:

· maior fluidez procedimental;
· celeridade operacional;
· simplificação da condução da sessão;
· e resolução imediata de dúvidas e saneamentos.
4 – DIFICULDADES ENERGÉTICAS E RISCOS OPERACIONAIS
O Município de Brasilândia/MS enfrenta recorrentes oscilações no fornecimento de energia elétrica, especialmente em períodos de chuvas intensas, circunstância que impacta diretamente os serviços de internet e telecomunicações.
Embora existam mecanismos de contingência, eventual interrupção energética durante sessão eletrônica pode comprometer:

· a continuidade da disputa;
· a participação simultânea dos licitantes;
· a estabilidade do sistema;
· e a segurança operacional do procedimento.

No formato presencial, eventuais intercorrências podem ser administradas com maior segurança e continuidade operacional, reduzindo riscos de suspensão ou prejuízo à competitividade.

Para mitigar esses problemas, projetos de lei como o proposto pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul desde 2018 visam obrigar as concessionárias a publicar dados sobre as oscilações de energia (https://encurtador.com.br/7ZLV1). Isso incluiria a disponibilização de gráficos e relatórios detalhados sobre tensão, corrente e potência, permitindo aos consumidores um maior controle sobre as interrupções e distúrbios no fornecimento. Em nossa região para minimizar tal problema, seria necessária uma nova estação energética, que, segundo informações da concessionária, deverá se tornar ainda uma realidade futuramente. (https://encurtador.com.br/HgLZS )

As oscilações de energia em nossa cidade obrigam o desligamento dos equipamentos, visto que mesmo havendo nobreaks, os mesmos possuem carga apenas para encerrar com segurança os aparelhos. Em uma licitação na forma eletrônica, isso impediria o acompanhamento simultâneo do pregoeiro, o que acarretaria em morosidade no julgamento do certame. Já na forma presencial, há sempre a possibilidade de se fazer anotações manuais de lances e, após o restabelecimento da energia, lançar as informações anotadas no sistema assim que a energia se reestabelecesse, sem que, por isso, seja necessário suspender o certame.

5 – EFETIVIDADE DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Administração Pública deve observar o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na LC 123/2006.

Entretanto, a realidade operacional demonstra que muitos pequenos fornecedores locais ainda enfrentam dificuldades técnicas para participação competitiva em ambientes exclusivamente eletrônicos, especialmente quanto:

· ao domínio das plataformas digitais;
· à estrutura operacional;
· à disponibilidade de equipe técnica especializada;
· e à capacidade de acompanhamento simultâneo da fase competitiva.

Nesse contexto, a realização do Pregão Presencial contribui para:

· ampliação da competitividade efetiva;
· fortalecimento da economia local e regional;
· incremento da participação de pequenos fornecedores;
· e maior equilíbrio concorrencial.
6 – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL E REGIONAL
A Administração Pública deve observar, sempre que possível, mecanismos legítimos de fortalecimento do desenvolvimento econômico local e regional, especialmente no que se refere à participação das microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com os objetivos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021.

A experiência administrativa municipal demonstra que a realização de procedimentos presenciais contribui para ampliar a participação efetiva de fornecedores locais e regionais, especialmente pequenos comerciantes que ainda enfrentam limitações técnicas e operacionais para atuação competitiva em plataformas eletrônicas.

Dados levantados em estudos e experiências administrativas locais indicam que a participação de empresas sediadas no Município e na região gera reflexos positivos diretos e indiretos na economia local, tais como:

· circulação de recursos financeiros no comércio regional;
· geração e manutenção de empregos locais;
· fortalecimento das atividades empresariais de pequeno porte;
· incremento da arrecadação tributária municipal;
· estímulo ao desenvolvimento econômico regional;
· e maior aproximação operacional entre Administração e fornecedores.

Ressalta-se, contudo, que a adoção da forma presencial não implica restrição à ampla concorrência, permanecendo assegurada a participação de licitantes de quaisquer localidades, observados os princípios da isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Assim, a utilização excepcional da forma presencial também se mostra compatível com a promoção do desenvolvimento econômico sustentável e com o fortalecimento das micro e pequenas empresas locais e regionais, sem prejuízo da competitividade do certame.

7 – VANTAJOSIDADE ADMINISTRATIVA DA FORMA PRESENCIAL
Considerando as peculiaridades locais e a natureza do objeto licitado, a realização do Pregão Presencial mostra-se, neste momento, mais adequada ao interesse público, proporcionando:

· maior segurança operacional;
· maior acessibilidade aos fornecedores locais;
· simplificação procedimental;
· maior celeridade prática;
· resolução imediata de inconsistências formais;
· e maior eficiência administrativa na condução do certame.

A adoção da forma presencial não afasta os princípios da publicidade, competitividade, isonomia e transparência, sendo assegurada ampla divulgação do certame:

· no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;
· no Portal da Transparência Municipal;
· no Diário Oficial;
· e nos demais meios oficiais de publicidade.

Além disso, a sessão pública será integralmente gravada em áudio e vídeo, em conformidade com o artigo 17, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

CONCLUSÃO
Diante das circunstâncias técnicas, operacionais e estruturais apresentadas, resta devidamente motivada a adoção excepcional da forma presencial no presente certame, em conformidade com os artigos 17, §2º, e 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

A medida mostra-se proporcional, razoável e compatível com:

· o interesse público;
· a realidade administrativa municipal;
· a ampliação da competitividade efetiva;
· a participação das micro e pequenas empresas;
· e a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, a realização do Pregão Presencial atende às exigências legais, doutrinárias e jurisprudenciais atualmente aplicáveis, não havendo ilegalidade ou restrição indevida à competitividade do certame.




Samuel Telles
Secretário Municipal de Administração

















ANEXO XIII
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ANEXO XIV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO (HABILITAÇÃO)
PREGÃO PRESENCIAL 028/2026

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, que no Prazo de 02 (dois) dias úteis, após a assinatura da ata do certame, APRESENTARÁ: 


1.	No mínimo 01 (um) funcionário técnico (habilitado no mínimo através de curso técnico) para o suporte on-line (chat, whatsapp, telefone, TeanViewer).
2.	No mínimo 01 (um) responsável técnico com graduação ou pós-graduação na área de Tecnologia da Informação ou área compatível ao objeto licitado.
3.	Comprovação de vinculo dos técnicos com a empresa através de contrato social ou registro em carteira ou contrato particular de prestação de serviço.
4.	Comprovação de habilitação técnica e superior através de Certificado, e/ou Diploma de formação técnica para funcionário do suporte on-line e Certificado, e/ou Diploma de Graduação ou Pós Graduação para o responsável técnico.
5.	ARQUITETURA ABERTA E EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA, elaborada pela licitante e assinado pelo representante legal em que declara que está ciente quanto ao requisito de contratação



Local e Data. 
___/___/_____ 

____________________________
Nome Representante Legal, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal
Carimbo CNPJ









ANEXO XV
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE DESISTENCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº _________________________, sediada à (endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) _________________________________________ portador(a) do Registro de Identidade (RG) sob nº ________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________:

DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que, realizou a visita técnica, conforme dispõe o Edital da licitação em referência, tendo tomado conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, no cumprimento dos trabalhos e, das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado, sobretudo, das dificuldades de ordem técnica à sua execução, assim como, demais informações necessárias para o fiel cumprimento das obrigações advindas, caso venha a ser vencedora no presente certame.
Local e data.
___________________________________
Assinatura do representante legal

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a visita técnica acima mencionada, foi efetivamente realizada e constatada ao representante legal da empresa interessada, assim como, todas as informações técnicas necessárias à formulação de sua proposta de preços, de responsabilidade, única e exclusivamente, da licitante.
_________________________________
Nome e assinatura do responsável pela visita
Prefeitura Municipal de Brasilândia-MS

OU
DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que, abre mão da visita técnica, facultativa e não-obrigatória, conforme dispõe o Edital da licitação em referência. Declara ainda, ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado, na qual se compromete a acatar todas as condições estabelecidas no Edital da licitação em referência, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica e/ou financeira, bem como, não se utilizará de qualquer questionamento ou alegação posterior, caso venha a ser vencedora no presente certame.
Local e data.
____________________________
Assinatura do representante legal
[image: ]
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DECRETO N°. 6368/2025, DE 04 DE SETEMERO DE 2025.
'DECRETO No. 6368/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
“Insitu e altera a composigSo dos Agentes ds Contratagdo, Pregosiros, Comiss3o de Contratagso e Equipe de Apoio.
nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, @ revoga o Decreto n0 6.221/2025."
MARCIA REGINA DO AMARAL SCHIO , Prefita do municipio de Brasilindia, no Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuic3es legais entabuladas na Lei Organica do Municipio
Considerando o disposto no inciso IV do art. 66 da Lei Orgnica Municipal;
Considerando os arts. 6, incsos L & LX, 79, 89 @ 31 da Lei Federal n© 14.133/2021;
Considerando os Decratos Municipais n® 5.974/2023, n® 5.950/2023, n® 5.981/2023, n© 6.028/2024, o0 6.037/202¢
< 0 6.044/2024;
Considerando 3 necessidads de adequagio na composigio dos Agentes e Contratado, Pregosiros, Comissio de
Contratagio & Equipa de Apoio para garantir maior sAcénca & regularidads na condusd dos processos lictatérios,
DECRETA:
Art, 10 Ficam designados como Agentes de ContrataSo:
1 adilson Jovelino Rodrigues - Matricula no 55484-5;
11 - Thiago Brascloto da Siva - Matricula n 64151
111 - Carlos Alberto Avila da Silva - Matricula n0 26223-4.
Art. 20 Para as lictages na modalidade Pragdo, os Agentes de Contratagio mencionados no art. 10 atuardo como.
Pregosiros, incumbindo-hes 3 conduci do certames.
Art. 30 NaslicitagBes na modalidade Leil3o, compate 3 Secrataria Municipal de AdmiistracSo designar o eilosiro
oficial o servidor autorizado, nos termos do art. 31 da Lei 10 14.133/2021, Aeando desde 13 designados:
1~ Adilson Jovelino Rodriguss ~ atricula no 55494-5;
11 - Carlos Alberto Avila da Siva - Matricula no 28223-4;
I - Thiago Brasoloto da Silva - Matricula n 64151
Art. 40 Ficainsttuida, nos termos do art. 89, 52°, da Lei © 14.133/2021, a Comiss3o de Contrataglo, composta
pelos seguintes servidoras:
1 - Aditzon Jovelino Rodriguss ~ Matricula 1o 55494-5; Fundos Presidants;
11 - Thiago Brasoloto da Siva - Matricula o 64181; Funcio: Membro;
111 - Daiane Cavassan dos Santos - Matriculs n0 733251, Funcio: Membro;
1V Gilaine Moraira dos Santos - Matricula nb 73631-17 Funcaor Membror
V - Rosiria Cipriano da Siva - Mabricula 0 65480-2; Fungio: Membro;
VI - Thais Nascimento Silva - Matricula n0 73635-1; Funcio: Membro
VI - Elzey de Araujo Ornellas, Matricula 54330; Fungio: Membro;
VI - Aline Gomes Barbosa — Matricula no 70327 Fungio: Membro.
1 - Carlos Alberto Avia da Siva - Matrcula o 28223-4; Fungio: Membro;
Art. 50 0 presidante da ComissSo serd subtituido, em suss auséncias ou impedimentos, pelos demais membros, na
ordem indicada no art. 40.
Art. 69 0 Agenta de Contratagio e a Comiss3o de Contrataco contarso com o auxiio de Equipe de Apolo (art. 8%,
510, da Lei 0 14.133/2021), formada pelos sequintes servidores:
TITULARES:
1- Aline Gomes Barbosa — Matrculs n0 70327; Funglo: Equipe de Apaios
11 - Dsiane Cavassan dos Santos - Matrcula o 73325-1; Eauips de Apoio:
Equipe de Apoio;
VI - Rosiria Ciprian da Siiva - Matricula 10 65480-2; Equipe de Apoio;
'V~ Thaic Nascimento Siva - Matrcula no 73635-1; Equipe de Apoior
VI - Eiizeu de Araujo Omelas, Matricula 54330; Equipe de Apoo;
Art. 70 0 Agents de Contratacio/Pragosio, 3 ComissSo de Contratasd = 3 Equipe ds Apaio contar3o, no desempsnho.
de suss fungaes, com o auxii da Procuradaria Municips & dss unidades da Controle Interno.
Art. 80 Fica revogado o Decreto n© 6.221, de 21 de jansiro de 2025.
Art. 90 Este Dacreto entra em vigor nia data de sua publicagio.
Municipio de Brasilindia/MS, 205 04 dias do més de setembro de 2025.

Marcia Regina do Amaral Schio
Prefeita Municipsl
Registrado no sarvico de secretaria, publicado @ afixado no local piblico de costume.
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